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x) [...]
y) [...]
z) [...]
aa) [...]
bb) [...]
cc) [...]
dd) [...]
ee) [...]
ff) [...]
gg) [...]
hh) [...]
ii) Emitir pareceres no domínio da energia e dos 

recursos geológicos.

3 — Na prossecução das suas atribuições, a DGEG 
pode ser autorizada pelo membro do Governo respon-
sável pelas áreas da energia e dos recursos geológicos, 
a participar em associações ou outras entidades na-
cionais e internacionais, conceder apoios financeiros 
ou celebrar protocolos de cooperação com entidades 
nacionais sem fins lucrativos que desenvolvam ativi-
dades de interesse público e comum de caráter técnico 
ou científico e prestem apoio ou promovam a inovação 
tecnológica no âmbito da utilização de energias reno-
váveis, da eficiência energética, da competitividade ou 
do aproveitamento sustentável dos recursos energéticos 
e geológicos, ou assegurem a representação setorial 
em organizações internacionais de que tenham sido 
incumbidas.»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei reporta os seus efeitos a 26 de 
novembro de 2015.

Visto e aprovado no Conselho de Ministros de 
2 de junho de 2016. — António Luís Santos da Cos-
ta — Augusto Ernesto Santos Silva — Mário José 
Gomes de Freitas Centeno — José Alberto de Aze-
redo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias Ur-
bano de Sousa — Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

Promulgado em 20 de junho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 23 de junho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 AMBIENTE

Decreto-Lei n.º 34/2016
de 28 de junho

O Decreto -Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro, estabe-
lece o regime de proteção das águas subterrâneas contra 
a poluição e deterioração, tendo transposto para a ordem 
jurídica interna a Diretiva 2006/118/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, re-
lativa à proteção das águas subterrâneas contra a poluição 
e deterioração.

Do reexame efetuado ao abrigo do artigo 10.º da refe-
rida diretiva, a Comissão Europeia considerou não existir 
informação que justificasse a inclusão, no seu anexo I e em 
relação a qualquer poluente, de novas normas de qualidade 
para as águas subterrâneas, mas considerou necessário 
proceder, nos termos do artigo 8.º, a algumas adaptações 
técnicas no seu anexo II, as quais se encontram vertidas 
na Diretiva 2014/80/UE da Comissão, de 20 de junho de 
2014, que ora se transpõe.

Com efeito, constatou -se que — para além dos nitra-
tos, já incluídos no anexo I do Decreto -Lei n.º 208/2008, 
de 28 de outubro, e do azoto amoniacal, incluído no 
anexo II do mesmo decreto -lei — o azoto e o fósforo 
presentes nas águas subterrâneas representam para as 
águas superficiais associadas, e para os ecossistemas 
terrestres que delas dependem diretamente, um elevado 
potencial de risco ao nível da eutrofização, pelo que se 
deverá ter em conta, no estabelecimento dos limiares, 
os nitritos contribuintes para o azoto total e o fósforo 
total ou fosfatos.

Com a adoção do presente decreto -lei definem -se, 
ainda, metodologias que visam facilitar a comparabi-
lidade dos limiares, através da aplicação de princípios 
comuns para a determinação das concentrações de fundo 
geoquímico.

Por fim, procede -se à revisão da informação considerada 
necessária relativamente aos poluentes e indicadores para 
os quais já foram estabelecidos limiares, nomeadamente 
no que respeita às metodologias de avaliação do estado 
químico das massas de água subterrâneas utilizadas nos 
primeiros planos de gestão de bacia hidrográfica. Esta 
alteração tem em vista assegurar a melhor compreensão 
e comparação de resultados, bem como a harmonização 
das metodologias de fixação de limiares para as águas 
subterrâneas a nível da União Europeia.

Foram ouvidos os órgãos do governo próprio das regiões 
autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro, que estabe-
lece o regime de proteção das águas subterrâneas contra a 
poluição e deterioração, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Diretiva 2014/80/UE da Comissão, de 20 de junho 
de 2014, que altera o anexo II da Diretiva 2006/118/CE do 
Parlamento e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, 
relativa à proteção das águas subterrâneas contra a poluição 
e a deterioração.

Artigo 2.º

Alteração ao anexo II do Decreto -Lei 
n.º 208/2008, de 28 de outubro

O anexo II ao Decreto -Lei n.º 208/2008, de 28 de ou-
tubro, é alterado com a redação constante do anexo ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
junho de 2016. — António Luís Santos da Costa — Au-
gusto Ernesto Santos Silva — Manuel de Herédia Caldeira 
Cabral — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 20 de junho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 23 de junho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO II

[...]

Parte A

[...]

1 — [...]
2 — Para o estabelecimento dos referidos limiares, 

são ouvidos os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da economia e da agricultura.

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — Sempre que, por razões hidrogeológicas natu-

rais, ocorram elevadas concentrações de fundo geo-
químico de substâncias, iões ou indicadores de umas 
ou outros, essas concentrações de fundo da massa de 
água subterrânea devem ser tidas em consideração no 
estabelecimento dos limiares.

7 — Na determinação das concentrações de fundo 
geoquímico observam -se os seguintes princípios:

a) A determinação das concentrações deve basear-
-se na caracterização das massas de água subterrâneas 
de acordo com a secção II do anexo I do Decreto -Lei 
n.º 77/2006, de 30 de março, e nos resultados da mo-
nitorização das águas subterrâneas, de acordo com o 
anexo VII do mesmo decreto -lei;

b) A estratégia de monitorização e a interpretação 
dos dados devem ter em consideração que as condições 
de fluxo e a química das águas subterrâneas variam na 
horizontal e na vertical;

c) Se os dados de monitorização das águas subterrâ-
neas forem escassos, as concentrações de fundo geoquí-
mico são determinadas com base nos dados disponíveis 
por aplicação de um método simplificado e utilizando 
um subconjunto das amostras, cujos indicadores não 
revelem influência de atividade humana, considerando 
ainda as informações disponíveis sobre as transferências 
e os processos geoquímicos;

d) Se os dados de monitorização das águas subterrâ-
neas forem insuficientes e as informações disponíveis 
sobre as transferências e os processos geoquímicos fo-
rem poucas, as concentrações de fundo geoquímico 
podem ser estimadas com base em resultados estatísticos 
de referência para o mesmo tipo de aquíferos noutras 
zonas, para as quais existam dados de monitorização 
suficientes;

e) Simultaneamente, para as situações referidas nas 
alíneas c) e d), deve promover -se de imediato a recolha 
de dados suplementares para melhorar a base estatística 
de análise.

8 — (Anterior n.º 7.)

Parte B

[...]

1 — Substâncias, iões ou indicadores que podem 
ocorrer naturalmente ou como resultado de atividades 
humanas:

Arsénio;
Cádmio;
Chumbo;
Mercúrio;
Azoto amoniacal;
Cloreto;
Sulfato;
Nitritos;
Fósforo total ou fosfatos.

2 — [...]
3 — [...]

Parte C

[...]

1 — Os planos de gestão de região hidrográfica de-
vem incluir informações sobre a forma como foi efe-
tuado o procedimento previsto na parte A do presente 
anexo.

2 — Devem ser fornecidos os seguintes elementos:

a) Informações sobre cada uma das massas de água 
subterrâneas e cada um dos grupos de massas de água 
subterrânea caracterizados como encontrando -se em 
risco, incluindo:

i) A dimensão da(s) massa(s) de água;
ii) Cada poluente ou indicador de poluição que ca-

racteriza a(s) massa(s) de água subterrânea(s) como 
encontrando -se em risco;

iii) Os objetivos de qualidade ambiental aos quais 
o risco se reporta, incluindo as utilizações ou funções 
legítimas reais ou potenciais da(s) massa(s) de água 
subterrânea(s) e a relação entre a(s) massa(s) de água 
subterrânea(s) e as águas de superfície associadas e 
os ecossistemas terrestres dela(s) diretamente depen-
dentes;

iv) As concentrações de fundo geoquímico da(s) 
massa(s) de água subterrânea(s), no caso das substâncias 
que ocorrem naturalmente;

v) Se os limiares forem excedidos, informações sobre 
essas excedências;
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b) Os limiares, quer se apliquem a nível nacional, 
quer a nível da região hidrográfica ou da parte da região 
hidrográfica internacional situada no território nacional, 
ou a nível de uma massa de água subterrânea ou de um 
grupo de massas de água subterrâneas;

c) A relação entre os limiares e cada um dos seguintes 
elementos:

i) No caso das substâncias que ocorrem naturalmente, 
as concentrações de fundo geoquímico;

ii) As águas de superfície associadas e os ecossiste-
mas terrestres delas diretamente dependentes;

iii) Os objetivos de qualidade ambiental e outras 
normas de proteção dos recursos hídricos em vigor a 
nível nacional, europeu ou internacional;

iv) Informações pertinentes sobre toxicologia, eco-
toxicologia, persistência, potencial de bioacumulação 
e tendência de dispersão dos poluentes;

d) A metodologia de determinação das concentrações 
de fundo geoquímico com base nos princípios estabele-
cidos no n.º 6 da parte A do presente anexo;

e) As razões que fundamentam a ausência de limiares 
para algum dos poluentes e indicadores identificados na 
parte B do presente anexo;

f) Os elementos fundamentais de avaliação do estado 
químico de massas de água subterrâneas, incluindo o 
nível, o método e o período de agregação dos resultados 
da monitorização, bem como a definição da extensão 
aceitável de excedência e o seu método de cálculo, de 
acordo com a alínea a) do n.º 4 do artigo 4.º e o n.º 3 
do anexo III.

3 — A omissão de quaisquer dados referidos nas 
alíneas do número anterior deve ser justificada nos pla-
nos de gestão de bacia hidrográfica.» 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 24/2016/M

Código Fiscal do Investimento na Região Autónoma da Madeira

A Região Autónoma da Madeira constitui uma microe-
conomia ultraperiférica, em elevado grau de dependência 
da conjuntura económica nacional e internacional e dista 
significativamente do continente europeu e dos princi-
pais centros urbanos, mercados consumidores, bem como 
regista evidente descontinuidade territorial, com acesso 
condicionado e custo acrescido para pessoas, matérias-
-primas e mercadorias.

Sendo a dimensão do mercado interno limitada e a oferta 
laboral de reduzida especialização, sobrepuseram -se ainda 
os condicionalismos estruturais regionais que afetaram o 
tecido empresarial regional, já prejudicado pela fase reces-
siva do ciclo económico nacional e internacional.

Nesta realidade de contexto competitivo dificultado, a 
sustentação da atividade económica regional e a recupe-
ração da dinâmica natural do tecido empresarial exigem 
a adoção de medidas excecionais, apoiadas em toda a ex-
tensão a nível regional, nacional e comunitário, de forma 
a reforçar a solidez das empresas regionais e garantir a 

retoma da dinâmica de mercado, a constituição de novas 
empresas e a geração de novos empregos.

A Lei de Finanças das Regiões Autónomas, aprovada 
pela Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, alterada 
pelas Leis n.os 83 -C/2013, de 31 de dezembro e 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, no n.º 5 do artigo 59.º, prevê expressa-
mente a adaptação do sistema fiscal nacional às especifici-
dades regionais, prevendo, na matéria aqui em questão, a 
possibilidade de concessão de benefícios fiscais, designa-
damente em regime contratual e outros regimes previstos 
no Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro.

De facto, a Constituição da República Portuguesa e o 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira preveem a referida adaptação, pelo que a sua 
concretização ocorre no cumprimento de todas as normas 
constitucionais e legais em vigor.

O Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, que apro-
vou o Código Fiscal do Investimento, encontra -se integrado 
num pacote de medidas de natureza política e legislativa 
de promoção da competitividade e do investimento, entre 
as quais também se inclui a Reforma do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas.

Na sequência da reforma do IRC e com o objetivo 
de intensificar o apoio ao investimento, favorecendo o 
crescimento sustentável, a criação de emprego, e con-
tribuindo para o reforço da estrutura de capital das em-
presas, foi aprovado o Código Fiscal do Investimento, 
como referido, como meio de promoção de uma revisão 
global dos regimes de benefícios ao investimento e à 
capitalização.

A visão centrou -se não só na maior atratividade dos 
regimes em causa do ponto de vista das condições subs-
tanciais dos regimes de benefícios, como também na sua 
centralização num único diploma, no sentido de facilitar 
a sua leitura, conhecimento e atratividade de um ponto de 
vista formal para o investidor.

Ora, questões de natureza semelhante se colocam na 
Região Autónoma da Madeira, agravadas pelas fragilida-
des conhecidas referentes às caraterísticas específicas do 
arquipélago.

Nesse sentido, consideramos que por uma questão de 
igualdade do todo nacional e de promoção de medidas de 
natureza semelhante na Região Autónoma da Madeira, se 
encontra plenamente justificada a adaptação do Código 
Fiscal do Investimento.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea i) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea ff) do artigo 40.º e 
do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, alterado pelas Leis n.os 130/99, 
de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto legislativo regional adapta à Região 
Autónoma da Madeira os regimes de benefícios fiscais 
aprovados no Código Fiscal do Investimento, previsto no 
Decreto -Lei n.º 162/2014, de 31 de outubro, nos termos 
constantes dos artigos seguintes, criando um Código Fiscal 
do Investimento da Região Autónoma da Madeira.


